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Pclo prL'scntc contrato adnrinistralivo, dc um latlo.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÀMERICANA . FIIS,\ IE, pessoa
juríclica de direito público. estabelecida e com sedc na cidade de Americana, Iistado de

São Paulo, na Avenida da Saúde, n." 415, Jarclim Nossa Senhora de Fátirna, CEP:
13.478-640, inscrita no CNPJ/MF sob n." -17.716.204/0001-97, ncste ato represcntada
por seu Diretor Presidente, Sergio Luis Mancini, brasileiro, casatlo, portador da cédula de

identidade RG n" 3.775.188-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob n" 839.317.408-20 a seguiL

denominada FUSAME, e, de outro lado, CISCRE IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., pessoa juríclica de tlireito
privado, inscrita no CNPJÀ4F sob n." 07.014.318/0001-70, estâbelecida e com sede na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo. à Rua Murilo de Carnpos Castro. n.'84 -
Bairro Fazenda Santa Cândida. CEI': 13.087-541. nesle âto representa(la pclo S(a).
Fabiana Moreno, portrrdor dâ cútlula tlc itlentidatlc n." M-7.6ti3.346-5 SP-N{Ci. inscrito
no CPF/MF sob o n.' 007.1 13.426--16. a scguir denonrin:xla CON'l'ltA'l'Al)4. ajusÍanr
e acertam o presen(c "Contralo Aclnrinistralivo par.r lirrnccinrcntrr de cquiparncnlos
(principal e backup) enr conoda[o para a reuliz-açho de exanrcs clc henrograr»a". cuSas

cláusulas e eondiçirer seriro irs seguirttes:

Clírusula prime irâ: do objeto,

Pela Liciraçiro na nrodâlidarle PI(EcÃo PRllsliNClAL
n.' 4012020 (Procedimento Adrninistrativo n.' 002.7 52, de l6 de sctcmbro de 2020), a

FUSAME selecionou e ajusta com a CONI'RATADA o fbrnecimcnto de equipânrenlos
(principal e backup) em comodato, para a realização de exames de hemograma.
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CLiusul.r scgunda: da fornru do prcsÍâçÍo dos sclviços
c caractcrísticas nrínimas dos aparelho'-.
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Os dois aparelhos - Analisador Ilematológico -
fornecidos à título de comodalo. cleverão ser instalados no Laboratório da IUSAME, no

prazo de l0 (dez) dias, após a assinatura deste contrato.

ParágraÍo primciro: À CONTR^TÀDA se obriga a

fornecer à FUSAME dois analisadorcs hematológicos (aparelho principal c aparelho
backup) err.r comodato, com as seguintes crracterísticas nlínimas:

a) que estejam em linha de produção, com impressora a

laser; que possuam leitor de código de bara extcrno pâra amostlâsi com detector

automático de nível de reagentesi com capaciclade mínima dc 25 parâmetros para o
aparelho principal e 25 pârâmetros para o aparelho backup (resultados de WBC, RBC,
rics, HCT, 

- 
MCV, MCH, Mcrtc, I{Dw, PL'r, PI)w, LINFÓcITos,

SEGMEN'I'ADOS. EOSINÓFILOS, BASÓF'ILOS, MONÓCITOS, ALARME PARA
LINFOCITOS ATÍPICOS E CRANUT-OCITOS IMATUROS. CÉLULAS
IMATURAS) e outrosl

b) netodologia etnplegada poderá ser sua combinação de

duas ou mais metodologias dessas citadas: Laser, Impedância, Citometria de fluxo,
Citoquímica, Óptico ou lrlourescência;

c) que conteuham alarme patológico de séries vemelha,
branca e plaquetasl alalmes para falhas na colltagerr; procedimento de limpeza e

calibraçiro automâtizâdos; capacidade r.nínima de 100 amostras/hora; capacidade
rnínima de 80 tubos para o aparelho principal e [00 amostras/hora para o aparelho
backup; proceclimento de limpeza automática e sistema de homogeneizrçio intern:r
automática da alnostra (auto sampler) solnente para o aparelho prirrcipal.

l)arágrafo tcrceiro: os reagentes necessários à realização
dos ploccdimentos descritos no parágraÍb anteriol, bem como todos os reagentes de

consumo dos analisadores hematológicos deverào ser da mesma marca dos aparelhos
tbrnccidos elr comodâto.

Parágrafo quarto: A CONTIIATADA deverá
interfacear (bidirecional) os aparelhos em comodato com o programâ usado no
laboratório da FUSAME, qual seja, o sistema "Pleres" da Digitalmed fomecendo,
inciusivc, unl microcomputador para cada aparelho para a instalação das interÍàces, sem

ônus para a FUSÀME.

\
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I'arágraÍb segundo: A CONTRATADA deverá fornecer
sem ônns à I'USAME, to(Los os reager]tes necessários para staltup e shutdowu,
calibradores e controlcs para o correto Íu:rcionamento dos aparelhos.

d{



FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO N/UNICÍPIO DE AMERICANA

HOSPffAL Nl LtN'ICIP,\L "Dr. WoIdcuar 'fcbuhIi

Parágrafo quinto: A CONTRATADA deverá ter equipe
plripria de assistência técnica,24 horas por dia, todos os dias da setnana, sendo que a
partir do momento da chamada pelo setor de laboratório da FUSAME a mesma cleverá
comparccer eni até 6 (seis) horas. Cirso o problema do aparelho não seja resolvido em
âté 24 (vinte e quâtro) horas após o chamado, a empresa devcrilr eDviar outro aparelho
para substituição.

Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá prestaÍ
manutenção prevcntiva (mcnsalmcntc) c corretiva no aparclho (scrnpre que nccessírio)
sem ônus à FUSANIE.

Parágrafo sétimo: Todos os rcagentes de consumo do
analisador hematológico deverão ser do mesmo labricante do apârelho;

I'arágrafo oitavo: A CONTIIATADA cleverii fornecer,
scm ônus à F'USAME, o papel sulfite e toner necessário para inrplessão total dos
exames contrâtados mensalmente.

Parágrafo nono: a climatização da sala dc hematologia
deverá ser fornecida pela CONTRATADA em doação através da instalação de um
aparelho de ar condicionado, nrodelo split de aproximadamente 30.000 btus. confonne
as especificações técnicas de acordo com a medida da sala, número de equipamentos
contidos na mesma e número de funcionários que ocupam o local, pernitindo, assim, o
coffeto uso dos analisadores.

Parágrafo décimo: a CONTRATADA deverá doar um
microscópio óptico intinito. binoculrrr biológico de Lcd modclo I:200 da Nikon. com
registro na ANVISA.

Parágralb dócimo primeiro: a CON'I'I{Â'I'4D.{ deverii
fornecer treinamento de todas as cquipes, em todos os [urnos que irito tnanusear o

aparelho, incluindo-se o treinamento nos horários das equipes que trabalham à noite.

Parágrafo dócimo segundo: a CONTRÂTADA deverá
instalar os equipamentos no prazo nráximo de l0 dias, contados da assinatura do
contrato.

Clírusula tcrccira: do prcço c fornrl de pagilnrento e

reaj us tc.

A ITUSAME pagará pela prcstação c tirrnecinrento do
objeto deste contrato a importâncit lotÍll de Il$ 2'77 .2.00,00 (duzcntos e sctenta c sete mil
e duzentos reais), sendo o valor unitírrio do exanre cle R$ 3,08 (tr'ês reois e oito
centavos), que deverá ser dc lornra tracionada dc acorclo conr a utilizaçào do exarne
pelo perÍodo de 12 meses.
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Parágrafo primeiro: o pagalrento será efetuado cm

corrente da CONTRATÀDA, após 30 (trintâ) dias da realização tlo serviço, desde que

estejâm confonne o exigido, cumpridas todas as obrigaçÔes pâcttladâs neste instrumento

c nrediante a apresentação dâ nota llscâl correspondente.

(llriusula quarta: da tluração do c{)Irtrlto c stlâ

llrorlogaçito.

0 plazo de tluração deste contrato árdministrativo é de i2
(doze) rneses, iniciantlo-se pelâ assinâtura, podendo ser prorrogado até o lilnite previsto

no aftigo 57, II, da Lei F-ederal 8.666/93, caso haja dotação orçamentária, seja de

comum acordo entre as partes e haja conveniência para FUSAME, devidamente

comprovada.

Parágrafo primeiro: a CONTRATADA trca obrigada a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias nas aquisiçôes, em alé 259o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

contrato.
Parágralb scgundo: o preço ofefiado é Íixo não sendo

perrnitido qualquer reajuste, durante o prazo de vigência deste contrato.

I)arágrafo tercciro: no caso de prorrogação o valor
inicialrnente contratado podeÍri seÍ rciUustado pclo IPCÂ/lllGE.

As despesas decorrentes deste contrato administrativo
cofferão por conta da seguinte classificação orçamentária: órgâo 04.00.00 - FUSAME;
unidade orçamentária 04.18.00 - FUSAME; Unidade Executora 04.18.01 - Diretoria e

Dependências; Função/Subfunçâo I0.302 - Assistência Hospitalar e Arnbulatorial;
Programa 0091 - Assistência à Saúde Pública/FUSAME; Projeto/Atividade/Oper.
lispecial 2l l3 - \4anutençiio FUSAME; Classiticação Econômica 3.3.90.39.00 -
Material de Consumo.

Cláusula sexta: das obrigaçõcs contratuais,

A CONTRATADÀ, para o bom ficl cumprimcnto do
presente contrato, além dc Íirrnccct cm tcgime de cornodato os aparelhos indicados.
dcve arcar corn todas as despcsas para instalação c retirada dos rcferidos, devendo ainda

aÍcâr coln os custos dc cvcntual sutrstiluiçâo destes.

Parágrafo primeiro: os danos e prejuízos causados pela
conduta da CONTRÀTADA serào por ela reparados à FUSAME, em 48 (quârenta e

oito) Iloras contadas da notilicação administrativa à CONTRATADA, acrescidos de

urna multa de 207. sobre o valor total desta contratação.
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ClÍrusula quinta: da tlotação orçantcntiiria.
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ParágraÍb segundo: a FUSAMI, não respondelri por'
quaisquer ônus, direitos or,r obrigaçào vinculatlos à legislaçno tribLrtíria. trabalhista,
previdenciária ou scaul'itária. e decorrcnlcs da execução do prcscrrr,.' c()r)tr.rto. cujo
cumprimento e responsabilidade caberar(). exclusivanrente. à CON'l'R^'l'ADA.

Parágrafo tcrceiro: a FUSAME não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADi\ conr terceiros, ainda que
vinculados à execuçito do presentc contrato, bcm como por qualqucr dano causado a

tcrcciros cm dccorrôncia dc scus atos, dc scus cnrprcgados, prcpostos ou subortlinados.

Cláusula sótima: dos encargos contratuâis.

A CONTIIATÂDA se obriga

a) aos pagamentos dc todos os tributos, tlucr municipais, cstâduais ou
fedc'rais, que incidarn ou vcnham a inciclir sobrc a conlmlâção (,ra
ajustada; e

b) a manter e comprovar, quando a FLISAME solicitâr, durante toda a

execução do contrâto, as obrigaçÕes de habilitação e qualificaçâo
exigidas neste Procedimento Adminisrrativo.

Cláusula oitavâ: das penalidâdcs e dâs nrultâs.

Pela desistência ou inexecução «)[al ou parcinl do
contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação das seguintes penâlidades:

a) de 30% do valof total do contlato no câso de rescisaro admiristmtiva por
âto de sua responsabilidade I

b) de l07c do valor do contrâto por âtraso no cumprimento de quaisquer
prazos c/ou obrigaçócs prcvistâs ncste contrâto, levantlo-sc crÍr conta a

pcliotlicidade da prestaçilo dos serviços, excetuanclo-sc os dias
abonados pela FUSAME:

c) as multas previstas nos incisos anteriores serão descontadas dos
prgnmentos eventualmenle devidos à CONTRATAI)A ou cobradas
extra ou judicialmenLe, a cril.ério da FUSAME; e
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ParágraÍb quarto: a CONTRATADA manterÍi. durante
toda a execução deste contrato, as condiçr-rcs de habilitação e qualificação para está

Licitação.
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d) além das estipulaçires conslantes deste contrato, sujeita-se a

CONTRATADA às demais pcnalidades prescrilas no artigo 87 da Lei
Federal n." 8.666193, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Cláusula Nona: I)a llcscisão.

A FUSAME se reserva o exclusivo direito de rescisão
unilateral deste instrumento, parcial ou integralmente, conforme oportunidade e

conveniência da Administração, sem qualqucr tipo dc notificaçâo, aviso ou interpelação
judicial, conforrre as previsôes constantes dos artigos 71 e 78, ambos da Lei n."

8.666/93.

Parágrafo prinreiro: ficam ressalvadas outras
possibilidades de lcscisão urrilateral nâo previstas, nras que â critério da FUSAME
interliram lla excelente execução deste instÍumento.

ParágraÍb segundo: em hipótese alguma a vontâde
maniÍ'estada pela ITUSAME ensejará o pagamento de multa.

Cláusula décima: da rcscisão.

O presente contrato administrativo podeÍá ser rescindido
pela FUSAME, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de
qualquer ônus ou responsabilidades, independentemente de ação, notificação ou
interpelação judicial, quando se veriticar:

a) o tbscuntprintettto tlos cltirrsulu.t t r»úraluais, especilicuqõe.; e praz.os..

lr) o cumprintetúo irregulur tie tldusulas cotltrdtuais, especificações e
praz.ol

c) a puralisaçtio dos servíços sen.jtrstu causo e sem prévia cotnwticaçào
t\ FUSAME:

d) u subconlrotaÇtio tolal ou parcial do seu objeto, u trssociação da
CONTRATADA cott oLirefit e u cessão ou transferêncía, total ou
yt rc ial, da s I e i n s I runle nl o.

c) a dccrchçAo de .falência ou a instauração de insolvência civil da
CONTRATADA ou de seus propriettiriosi

ParágraÍir único: ficanr assegurados à I,'USAME os
direitos de fescisio xdnlinislrâtiva dispostos nos artigos 11 e 78 d.t Lei l:ederal n."
8.66(t193.

Av. da Saúde, n" 415, Jd. Nossa Senhora de Fátima, AmeÍicana - SP
Fone: (019) 3471-6750 - CEP: í3478.640

,.\

k

Í) o dcscuntprintento à Leí Fctler«l n." 8.666/931.



FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO l\/UNICíPIO DE AIVERICANA

IIOSPITAL MUNICIPAL "Dr. WaIdennr Tebalcli"

Cláusula décima primcira: da vinculação do contralo e
da legislação,

Integra o presente contrato todo o Procedimento
Administrativo n.' 002.7 52, de l6 de setembro de 2020.

Este contrato administrativo é regido pela Lci Federal n.'
10.520102 c subsidiariamente pcla l,ci Fcdcral n' 8.666/91, bcm como por suas
alterações posteriores.

Cl:iusula dócima se gunda: do foro.

Fica eleito o F-oro da Comarca de Americana - São Paulo,
para dirinrir eventuais desavenças dâ presente contl'atação que não forem rcsolvidas
amigavelmente e na esfera administrativa.

Estarndo as partcs dc plcno acordo com o avençado,

, na presença de duas testemunhasfilmam o presente contrato em três vias de igual te

Americana-/São Pa a..{s-,srx$re cle 20da

FUNDACAO DI., SAT DE I)O }IUNIT'
SERGIO LT]IS MANCINI - P

O DE ÂIÍIJIIICT\NA - FTJSÂN,III
SIDENTE DA ['I.-ISAN,IE

IP

o

À5snàdodrJo MdqtJ pórFABIANA

IúORENO:0071 1 3426 6
FABIANA MORTNO:0071 I 342636
oados:2020l2 l4ll:47.01 43 00

crscRE TMPORTAÇÃO D DrS'r'RrnUrÇÃ() DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA. - CONTITA'TADA

Fabiana Moreno - (RB,PI{ESENT N'I'E LEGAL)

GI]STOI{ DO o
MAITCELO I)[AS FERITEIRA NEVES

ome : Y/aJ^ ome : Lehcia Cristna S. Costa Erito

RG n.":RG n.": zz;5s /1rV -L
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que também assinam.


